
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LIcITAçA0

PREGAO PRESENCIAL fl.0 042/2013 - PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Futura e eventual contratação de empresa de Engenharia para elaboraçao de projetos eletricos.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 16hOOmin do dia 26 de abril de 2013, e a abertura dos envelopes
ocorrerá em Sessao PUblica as 16hlOmin do mesmo dia, nas dependencias da sala de reuniOes da Prefeitura do
Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponivel aos interessados junto a Secretaria de Administraçao na Prefeitura do Municipio de
Pato Bragado, Estado do Parana, durante o horãrio normal de expediente, das 08hOOmin as 12hOOmin e das
13h3Omin as l7h00min, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos quinze dias do més de abril de 2013.
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado

Estado do Parana'

Pato Bragodo, 04 de abril de 2013.

De: Assessoria de governo e Planejamento

Para: Gabinete do Prefeito

Solicitacão

Vem afravés de este solicitor a vossa senhoria outorização para
aberturo de processo de licitação, conforme segue:

Contratação de empresa do ramo de prestacão de serviços no
area de engenharia, para elaboroção de projetos elétricos composfo
de ART do projeto, memorial descritivo corn especificacöes do obra,
planilha orçamentária, duos dápias do projeto plotodo e rubricado,
(conforme or(;arnento em anexo).

Está contrataçöo se faz necessário tendo em vista que esta
municipalidode possui protocolos de recursos junto aos ministérios
competentes, os quais possuem como exigénclo minima pora liberação
de recursos apresentacão de projetos, tern do em vista manfer esses
recursos pede-se vossa autorização.

Para esta futura contratação de empresa prestadora de serviços
o valor global estimodo e de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 0
processo ocorrerá nos fermos do legislocão vigente.

Atenciosamente,

dLL*n A. \UlLAA/\L
Luiz Alberto Rosinski - Assessor de Governo e Planejamento

processO
Folha fl°
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Iluminarte Engenharia e Arquitetura Ltda
Cnpj: 08.873.268/0001-32

Marechal Cãndido Rondon - Pr., 01 de abril de 2013

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
A/C DO SECRETARTO MUNICIPAL DE ADMINIsTRAcAO, SR. JOHN J. W. NODARI
Ass: Proposta TécnicalComercial

Prezado Senhor:

Atendendo a solicitaçAo de Vossas Senhorias, apresentamos proposta comercial.

1.0 —Objeto do Serviço:

Elaboraçao de projetos, conforme segue:

A - proj eto elétrico para instalaçao de 100 postes etou superpostes de iluminaçAo páblica;

B - projeto elétrico, teiefônico e lógica para 2.000m 2 de predios pUblicos;

C - projeto elétrico para sistema de iluminaçAo de emergéncia, detecçAp e alarme de incêndio para
10.000m2 de prédios pñblicos

Fornecimento de:
ART (AnotaçAo de Responsabilidade Técnica) do projeto;
Memorial Descritivo e Especificaçaes da obra;
Planitha orçamentária;
Duas cópias do projeto plotado e rubricado.

2.0—Preço:

A - R$ 11.000,00 (onze mil reais)

B - R$ 16.000,00 (dezesseis Si reais) 3
C - R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Total desta proposta: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reals)

Fone (45) 3254-8294-Fax: 45) 3254-8294
Rua Maranhão, W 800, Lot. Lebon - Marechal Cândido Rondon - PR - Cep: 85.960-000 1 Foha r -

I	 Pato



3.0 - Validade da Proposta

120 dias.

Atenciosamente

Rodrigo Palma
Engenheiro Eletricista
CREA—Ri 17241910

Uc\tatottO
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Palo Bragado - PR, aos 08 dias do més de abril de 2013.

De: Secrelaria de Finanças
Para: Prefeilo Municipal

Excelenlissimo Senhor,

Em alençao a solicilaçao expedida por Vossa Excelencia, informamos a existência de previsao de recursos
orçamenlârios para assegurar o pagamento das obrigaçoes decorrentes da conlrataçao de empresa de
Engenharia para elaboraçao de projetos elelricos, sendo que o pagamento será efetuado alravés das seguintes
DotaçOes Orçamentárias:	 -
02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAAO
041 221050.2.007 - MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAcA0
3.3.90.39.05-614— Serviços Tecnicos Profissionais
3.3.90.39.05-649— Services Técnicos Profissionais

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcA0 E CULTURA
123611150.1.004— C0N5TRUcA0, AMPLIAcA0, REFORMA E MELHORIAS DA INFRA-ESTRUTURA DO ENSINO
FUNDAMENTAL
3.3.90.39.05 - 666 - Serviços Iécnicos Profissionais
3.3.90.39.05 —669 - Serviços Tecnicos Profissionais
123651150.1.005 - C0NSTRUcA0, AMPLIAçAO, REFORMA E MELHORIAS DA INFRA-ESTRUTURA DA
EDUCAcA0 INFANTIL
3,3,90.39.05 - 1652 - Serviços Técnicos Profissionais
3.3.90.39.05 - 1655— Serviços Técnicos Profissionais

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
133921 200.2.026 - MANUTENçAO E MELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.39.05-1925— Serviços Técriicos Profissionais
133921 200.2.062 - MANUTENAO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.05-1982— Serviços Tecnicos Profissionais

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZIER
278121250.2.209 - MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DO CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL
3.3.90.39.05 2143 - Serviços TecnicosProfissionais
278121250.2.030 — 2170 — MANUTENAO DAS ATIVIDADES DO GINASIO BRAGADINHO
3.3.90.39.05 — 2170 — Serviços Técnicos Profissionais

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, vIAcAO E URBANISMO
154511300.2.032 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS, VIAçAO E URBANISMO
3.3.90.39.05 - 2372 - Serviços Tecnicos Profissionais

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103011450.2.038 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1030114502.043—MANUTENçAODAUNIDADEOE ATENcAO PRIMARIA SAUDE DA FAMILIA.UAPSF-rorio
3.3.90.39.05-2972— Serviços Tecnicos Profissionais 	 processO

Folha 1)0
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL
082431500.6.004— MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.39.05 —3278 - Serviços Tecnicos Profissionais
082441500.2.047 - MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.39.05-3441 - Serviços Técnicos Profissionais

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAcAO E URBANISMO
206061600.2.054 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, P. E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.05 —3834 - Serviços Tecnicos Profissionais

02.014 - SE. MUNICIPAL DE IND. COM . TURISMO E DES. ECONOMICO.
226611650.2.058 - MAN. DAS Ally. DA SEC. DE INDUSTRIA, COM., TURISMO E DES. ECONOMICO
3.3.90.39.05-3992— Seniços Tècnicos Profissionais

Cordialmente

— s_&

Rovane Janice Scheuermann Leindecker
Colaborador de Execuçao 11

Secretaria de Finanças

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 453282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JU! RJDICCJ MUNI!CJPAL

Processo Licitatório, Modalidade PregAo Presencial para fins de
Registro de Preços n.° 042/2013

Ementa: Análise juridico-formal das minutas de Edital de Pregao e de
Contrato os quais tern por objeto realizar o registro de preços para
futura e eventual contrataçAo de empresa para elaboraçAo de projetos
elétricos.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as
especiflcaçOes do objeto da presente licitaçAo, vigéncia da contratação e estimativa de
preços, bern corno a inforrnaçAo referente a dotaçào orçamentária para a contrataçAo
em tela.

Foram-nos encarninhadas as rninutas do edital de Pregao e do
Contrato para analise jurIdico-formal, constante deste processo.

EoRelatorio.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de PregAo e do Contrato, opinamos
que as mesmas não atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 dejUiho
de 2002, regularnentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, motivo pelo qua! deve a
rnunicipa!idade optar pela rea!izaçao do processo licitatorio pe!a rnoda!idade de
tornada de Preços, por ser o rnais adequado ao caso.

Este é o parecer, que flea sob censura de outro entendirnento qüe
cornprove me!hor resguardo do interesse pñblico.

Pato Bragado/PR, 04dea  e 20

rioli
Q4.724

Assessor .JürIdico Municipal

rio

Pgin' I ,1ô I
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 09 de abril de 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretârio de Esportes e Lazer

Senhor Secretâho:

Em vista da solicitaçao desta Secretaria para contrataçao de empresa de Engenharia para elaboraçao de proletos
eletricos, venho comunicar que em conforniidade com as informaçOes do Departamento de Finanças e o Parecer
da Assessoria Juridica, flea Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissäo Permanente de
Licitaçao, de abertura de processo licitatorio na Modalidade "PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO
DE PREOS , NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL", de acordo com o disposto na
legislaçao vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

%oRieger
Preféito Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIplo de Päto Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICLTAçAO - PREGAO PRESENCIAL N o 04212013
PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS

COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, torna pUblico, para conhecimento dos interessados, que as
16h10min do dia 26/04/2013, nas dependencias da Sala de ReuniOes da Prefeitura, serâ realizada a sessäo para a
abertura dos envelopes contendo a Proposta Cornercial e documentaçao de Habilitaçao para o Pregao Presencial
fl. 0 042120131 para fins de Registro de Preços, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus
anexos, de acordo corn o disposto na legislaçao vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiarlamente
pela Lei 8.666/93.

0 horario pam protocolo dos envelopes seth ate as 1000min, do dia 2610412013, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessäo pelo Pregoeiro nao mais serão admitidos novos proponentes, nem tao pouco
ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse atual dos licitantes
presentes.

1.Do objeto da Iicitaçao
1.1 - Contrataçao de empresa do ramo de Engenharia para futura e eventual elaboraçao de projetos etetricos,em
virtude do Municipio possuir protocolos junto a diversos Ministérios, para a liberaçao de resucrsos, sendo que urna
das exigencias minima para a liberaçao destes recursos consiste na apresentacao destes projetos.

1.2 - A relaçao dos projetos a serem elaborados encontram-se descritos no Termo de ReferOncia deste edital e
deverao ser ofertados em conformidade corn as condiçOes minirnas nele mencionados.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital as seguintes anexos:
Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, diretarnente
ao Pregoeiro, no inicio da sessao;
Anexo II - Modelo de Declaraçao de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçao, que devera ser entregue
diretamente ao Pregoeira, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte aa Credenciarnento;
Anexo Ill - Modelo de Declaraçao de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.° 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçao de Observancia ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 70 da CF; a ser
apresentado junto aos docurnentos do envelope n.° 2;
Anexo V - Declaraçao de inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Administraçao, conforme
modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçao de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), quando for o
caso.
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

3.DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderao participar desta licitaçao, empresas que estejarn regularmente estabelecidas no Pals, cujo rarno e
finalidade de atuaçao sejarn pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçarn integralmente as condiçoes exigidas
neste edital.-

Proc —es sO L%Cat?tl
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Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta licitaçao de:
a)pessoa fisica;
b)empresa em regime de sub-contralaçao, ou ainda, em consôrcio;
c)empresa que possua restriçOes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
d)ernpresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissoluçao, Iiquidaçao;
e) ernpresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensao do direito de licitar ou contratar corn a
Administraçao POblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
0 empresa que tenha sido declarada inidOnea para contratar corn a Administraçao POblica, direla ou indireta,
Federal, Estadual ou Municipal.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessao PUblica de abertura dos envelopes do Pregao Presencial n.° 042/2013, para fins de Registro de Preços
realizar-se-â no dia 26 de abril de 2013, as 11010min, na Sala de ReuniOes do Paço Municipal, silo a Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, na Cidade de Palo Bragado, Estado do Parana.
4.1.1 Nao havendo expediente na data supra, ocorreré a sessäo no primeiro dia Util subsequente ern que houver
atendirnento no Paço Municipal, no mesrno local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepçao dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preârnbulo deste edital, contendo as Propostas
de Preços e a Docurnentaçäo de Habilitaçao se dará no local e horário estabelecidos neste Edital, não sendo
admitido atraso, rnesrno involuntârio, considerando-se corno horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentaçao de quaisquer envelope e /ou
docurnentos, a não ser os que estao dentro dos envelopes ou ern mäos dos representantes presentes, ate o
rnornento de declaraço de abertura da Sessao;
4.2.2 Todos os docurnentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçao, deverao ser emitidos em
papel tirnbrado da licitante ou canter o carimbo do CNPJ da rnesrna;

4.3. A Sessão PUblica de abertura e julgarnento de propostas se dará corn a observãncia e ordern dos seguintes
procedirnentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponéntes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebirnento da Declaraço de Cumprirnento dos Requisitos de Habilitaçäo (a ser
apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Proposlas de Preços, cujos envelopes foram
devidarnente protocolados ern tempo hábil;

	

4.3.4	 Analise das Propostas de Preços para fins de classificaçao das proponentes para a etapa
de apresentacão de lances verbais;

	

4.3.5	 Roalizaçao da etapa de apresentação de lances verbais;

	

• 4.3.6	 Classificaçao das Propostas de Preços;

	

4.3.7	 Avaliaçao da Documentaçao de Habilitaçao da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado
a(s) rnelhores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebirnento de eventual(is) recurso(s); e
•	 4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitaçao a proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e docurnentos de habilitaçäo exigidos neste Edital deverao ser recebidos em envelopes
distintos a fechados, contendo irnpresso as seguintes indicaçOes:

rssoL
Folba tc%atoo
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Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
PREGAO F'RESENCIAL N o 042/2013 - PARA FINS CE REGISTRO DE PREOS
DATA DEABERTURA: .........- HORARIO: I4hIOMIN
ENVELOPEN.°01- "PR OPOSTA

PREFEITUFJ4 DO MUNICIPIO DE PATO BR4GADO
PREGAO PRESENCIAL N o 042/2013- PARA FINS CE REGIS TRO CE PREOS
DATA DEABERTURA: ..........- HORARIO: 10I0MIN
ENVELOPE N.° 02- "DOCU MEN TA çÃ 0"

6. DA FORMA DE APREsENTAçA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N o 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade cam a modelo constante no Anexo deste Edital, e
deverâ:
6.1. São requisitos da proposta:
a)apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo a valor cotado em reals, unitãho e global dos
projetos listados no Termo de ReferOncia, objeto desta Licitaçãa, bern coma a valor Global da Proposta apresentada,
(corn no mâximo duas casas decirnais após a virgula), no qual já devera estar incluido todo custo de entrega do
objeto da licitaçao inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigaçOes trabalhistas e previdenciârias, taxas,
transportes, seguros incidentes ou que venharn a incidir sabre a objeto desta licitaçao;
b) ser impressa em lingua portuguesa, contendo a nUmero e a modalidade da licitaçao deste Edital, devendo
preferencialmente, canter razãa social, CNPJ, endereço, nUmero de telefone e nUrnera de fax da empresa licitante;
c)canter identificaçaa e assinatura do responsâvel; e
e) canter a praza de validade da praposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de
recebimento e abertura dos envelopes;
O canter as especificaçOes do abjeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as caracteristicas dos produtas
ofertados, cam indicaçaa da marca;
g) Citar a n.° do Banco, Agencia e Conta Corrente de titularidade da Licitante, para deposita dos valores, casa seja
declarada vencedora do processo.

62 No preço deverão estar incluidas, alem do lucra, todas as despesas e custas coma seguros, tdbutas de
qualquer natureza e tadas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacianadas cam a fornecimento do objeta da
presente licitação.
6.3. A apresentação da Prapasta de Preços pela prapanente implica na aceitaçaa:

6.3.1 Do prazo de pagamento e das dernais condiçOes estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
6.4 Sera dévolvida lacrada, e serã desclassificada de participar deste pracesso, a Licitante que deixar de apresentar
em tempo hábil, a Declaraçao de que cumpre Tadas os Requisitos de Habilitaçao, nos termos deste Edital, canforme
modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1	 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custas coma frete, segura, tributos de qualquer
natureza e demais despesäs relacionadas ao objeto desta Licitaçaa, sejam elas diretas ou indiretas.
7.2 Somente serão aceitas as propostas cujo valor maxima GLOBAL não seja superior R$ 44.650,00 (quarenta e
quatro mil seiscentos e cinquenta reals).

8—DA PARTIcIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Cam base no Art. 44. da Lei Cornplementar 123/2006, será assegurada, coma criteria de desempate, preferencia
de cantrataçao para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situaçOes em que as propostas finals,

Av. Willy Barth, 2885- FonefFax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71947
www.patobragada.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Path Bragado -
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
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apôs os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco
por cento) superiores a proposla mais bern classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriçao na cornprovação da regularidade fiscal, serã assegurado a proponente o prazo
de 02 (dois) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que for declarado vencedor do
certarne, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administraçao PUblica, para a regularizaço da
documentaçao, pagarnento ou parcelarnento do débfto, e ernisso de eventuais certidOes negativas e
positivas, corn cfeto, de certidao negativa;

b) A nao-regularizaçao da docurnentaçao, no prazo previsto na alinea anterior, implicarâ decadéncia do direito
a contratação, sern prejuizo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, de 21 de abril de 1993, sendo
facultado a Administraçao convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificaçao, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitaçao.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-â da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar fl.0 123/2006,
devendo a(s) microempresa(s) ou ernpresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na prOpria sessão sua
nova proposta, a qual, será reduzida a terrno na cornpetente Ala.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta presenle a sessäo,
podera exercer tal faculdade no prazo improrrogavel de 02 (dois) dias Uteis, mediante o envio de proposta escrita,
sob pena de renUncia.
8.3 Para o gozo dos beneficios da Lei Complernenlar n.° 12312006, deverao as microenipresas e/ou empresas de
pequeno porte apresentar Certidao Simplificada da Junta Cornercial, Declaraçao de Enquadramento devidamente
arquivada no registro Competente, ou clausula equivalenle no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçao da condiçao de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item 8.3, devera
ser feita anteriormente a apresentaçao das propostas comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente
realizar a entrega do docurnento cornprobatario (em original ou côpia autenticada), fora de qualquer envelope,
diretamente ao Pregoeiro.

9.DOS PRAZOS E coNDlcOEs DE FORNECIMENTO
9.1 A entrega dos projetos ;e dará de forma parcelada, conforrne necessidade desta municipalidade, e o prazo em
que a licitante vencedora deverâ entregar os projetos solicitados, e de ate 05 (cinco) dias, apOs a efeliva solicitaçao
do Orgao Competente. Caso este prazo não seja cumprido, a Contratada ficarâ sob pena de perda do direito
correspondente, sem prejuizo da aplicaçao de penalidades previstas em lei.
9.2 0 prazo de vigéncia do contrato de fornecimento sera de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

10.DAS coNDlcOEs DE PAGAMENTO
10. 10 pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados
termo de aceitação assinado pelo responsavel da Secretaria solicitante.
10.2 A Nota Fiscal devera ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverã constar a discriminaçao do produto, nQmero da licitaçao, nUrnero do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente com o nUmero do CNPJ
apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas
emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de fihiais ou matriz.
10.5 A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçao regular da Em presa no cumphmento dos encargos sociais
instituidos por lei;

10.6 As retençOes do INSS. ISS e lR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverao ser demonstr
pela Licitante vencedora e serao retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o cas, flrnrQCSfl Ucitator'

no
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10.7 Em caso de nao cumprimenlo pela Contratada de qualquer disposiçao contratual, os pagamentos poderao ficar
relidos ate posterior soluçao.

11- DA FORMA DE APREsENTAcA0 DO ENVELOPE N.° 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAçAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçao para esta Licilaçao se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessãrios a habilitaçao deverao ser apresentados em original, cOpia autenticada por

tabeliao de notas e/ou servidor püblico, ou ainda côpia acompanhada do original para autenticaçao pelo
Pregoeiro au por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste Pregao Presencial para
fins de Registro de Preços.

11.2 Os documéntos deverao ser entregues, preferencialmente, na seqüéncia indicada nos itens abaixo, a fim de
permitir celeridade na sua conferencia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Palo Bragado - PR, em
plena validade e ha compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentâ-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem apresentar todos os
documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Juridica serà demonstrada pela apresentaçao dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültima alteraçao, no caso de sociedade empresãria

limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açOes, acompanhado de documento de eleiçao de
seus administradores;

11.5.2 Cedula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes docurnentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacionthl de Pessoas Juridicas do Ministerio da Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto Nacional de Seguro

Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido

pela Caixa Economica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidao Negativa

Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e Divida Ativa da
Uniao.

11.6.5 Prova de Reguladdade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaha de Estado da Fazenda
- SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidào quanta a Tributos Municipais), do
domicilio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (w.tst.ius.br/certidao);
11.6.8 Certidao do CREA, sobre a regularidade da empresa proponente;

- As licitantes proponentes ficarao responsáveis pela responsabilidade técnica dos projetos a serem
elaborados, através de engenheiro habilitado para a serviço, nos termos do Anexo I deste Edital;

11.7 A prova de regularidade fiscal poderã ser feita por certidao positiva, desde que tenha efeitos de negativa.
11.7.1 Considera-se certidao positiva com efeitos de negativa a certidao onde conste a existência de

débitos:
11.7.1.1 Nao vencidos;
11 .7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
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11.7.1.3 Cuja exigibilidade estoja susponsa;

11.8 Para efeito de verificaçao da validado das certidoes do regularidade fiscal, so outro prazo nao constar da lei
ou nos prOprios docurnentos, serão considerados validos as docurnentos ernitidos no periodo de 90 (noventa)
dias que antocedorn a data da sessão do Pregao Presoncial para fins do Registro de Proços

11.9 Para fins do cornprovação da Qualificaçao Econômico-Financeira deverao ser apresentados os seguintes
docurnentos:
11.09.1 Certidao negativa do falOncia ou concordata oxpodida polo Cartorio Disthbuidor da sede da pessoa

juridica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data limito para rocobimento das propostas, so
outro prazo näo constar no docurnonto;

11.09.2 Balanço Patrimonial do oxercicio do 2011 ou 2012.

11.10 Outros documentos a sorem apresentados:
11.10.1 Doclaraçao do curnprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7 0, da Constituiçao Federal, conforme

rnodelo anexo;
11.10.2 Declaraçao de inexistência do impodirnento legal para Iicitar ou contratar corn a Adrninistraçao,

conforrno modelo Anexo;
11.10.3 Declaração do Idoneidado, conforrne modelo anoxo

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAcA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquor intorossado a aprosentaçào de requorirnento do osclarocirnontos sobro o ato

convocatório do Pregao Prosoncial para fins de Rogistro do Proços o seus Anoxos, desdo quo soja
protocolado no prazo rnáxirno do 02 (dois) dias Utois anteriores a data fixada para rocebirnonto das propostas,
no endereço rnencionado no proärnbulo dosto Edital.

12.2 O requerirnonto podo onvolvor, inclusive, a solicitaçao do cópias da logislaçao disciplinadora do procedirnento,
rnodianto pagarnonto, nosto caso, do taxa para cobrir o custo do roproducao gráfica.

12.3 o requorirnonto, dirigido a autoridado subscritara do Edital, doverá sor devidarnonte protocolado no setor de
Protocolos da Profoitura do Municipio do Pato Bragado, no endoroço moncionado no preambulo deste Edital,
durante a horario normal de oxpodionto, das OBhOOrninh as 12hoOrninh o das 1300rninh as 17hOorninh.

12.4 Os esclarocirnontos dovorao ser prostados pola autoridado subscritora do Edital, no prazo do 01 (urn) dia Util,
a contar do pratocolo do requorirnento, passando osto a intograr, juntarnonto corn aquolos, os autos do
procodirnonto.

12.5 As questoes formuladas quo fororn do intorosso goral, born coma as rospostas, sorao divulgadas para todos
as quë rotirararn o Edital, rosguardando-so o sigilo quanto a identificaçao da ornprosa consulonto.

13- DA soLIclTAcAo DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçAO AO EDITAL
13.1 Dosdo quo irnpliquo modificaçao(Oos) do ato convocatôrio do Progao Prosencial para fins do Rogistro do

Proços o/ou de sous Anoxos, o acoihirnonto do podido do providencias ou do irnpugnaçao oxigo, alern da(s)
alteraçao(Oos) docorronto(s), dosignaçao do nova data para a realizaçao do cortarno o divulgaçao da rnosrna
forma dada ao ate corivocatôrio original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitorn 4.1 doste Edital, as proponentes doverao estar roprosontadas por

agontes crodenciados, quo so apresontarão ao Progooiro o a Equipe de Apoio, devidarnonto idontificados corn
cedula de idontidade ou documonto oquivalente quo contonha fotografia, o portando Torrno do
Credonciarnonto, do conforrnidado corn o rnodolo constanto no Anoxo VII desto Edital.
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14.1.1 b Ternio de Credenciarnenlo, a ser apresentado fora dos envelo pes e juntarnente corn côpia
autenticada ou ori g inal do ato constitutivo da proponente, devera prever expressarnente a
outorga de poderes para:

	

14.1 .1.1	 formular lances ou ofertas verbairnente;

	

14.1.1.2	 negociar corn o Pregoeiro a reduçao dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressarnenle da intenção de interpor recurso adrninistrativo ao final da sessão

oüblica ou, se for o caso, rnanifestar-se irnediata e motivadamente sobre a intenção de
faze-b;

	

14.1 .1.4	 assinara ala da sessão;

	

14.1.1.5	 prestar todos os esciarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e

	

14.1 .1.6	 praticar todos os dernais abs pertinentes 30 certarne.
14.1.2 Se o representante da proponente for seu socio, proprietâho, dirigente ou assernelhado. o Termo do

Credenciamento devera estar acompanhado do original ou de côpia autenticada do Estatuto
Social, Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial, devidarnente registrado na Junta
Cornercial, no qual estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigacOes ern
decorréncia de tal investidura.

14.1.3 nos dernais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Terrno de
Credenciamento, instrurnento püblico ou privado do procuracão, sernpre acornpanhado de
original ou cápia autenticada de Contrato Social ou de outro instrurnento constitutivo do licitante,
diretarnente vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes especificos para representar
bllicitante ern todas as etapas do Pregao Presencial para fins de Registro de Preços.

14.2 A hao aresentação do Tem'io de Credenciarnento citado no subitern 14.1 não será motivo para
desclassiflcaçao ou inabilitaçäo da proponente, mas irnpedira que o representante se rnanifeste ou responda
ern norne da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Serâ adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado podera representar 01 (urna) Onica proponente.
14.5 A auséncia da docurnentação referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação ern

desconformidade cm as exigéncias, irnpossibilitarâ a participaçao da proponente na fase de apresentaçäo de
lances verbais do Pregao Presencial para fins de Registro de Preços , rnantido o preço apresentado na
proposta escrita para efeito de ordenação das propostas e apuraçao do rnenor preço.

14.6 A auséncia do credenciado, ern qualquer mornento da sessão, irnportará a irnediata exclusao da proponente
por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de ordenaçao das
propostas e apuraçao do menor preço, serã rnantido o preço apresentado na proposta escrita da proponente
exclu ida.

14.7 Os docurnentos de credenciarnento seräo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 30

processo adrninistrativo.

15-• DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcA0 E DOS
ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberao dos agentes
credenciados a declaraçao de que a proponente cumpre os requisitos de habilitaçao, que deverá ser
apresentada bra dos envelopes.
15.1.1 A auséncia da referida declaraçao, ou a sua apresentacão ern desconforrnidade corn a exigéncia

deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será
devolvido lacrado 30 Licitante.

15.2 Recebida e aceita pebo Pregoeiro a declaração rnencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a abertura dos
Envelopes n.° 1 (Proposta de Precos) e n.° 2 (Docurnentos de Habilitacao).
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15.2.1 A auséncia de identificaçao na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 5.1
deste Edital, nao constitui motivo para desclassificaçao da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder a devida identificaçao.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.° 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederã 0 Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo as propostas

de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentaçao de habilitaço.
16.1.1 Se, par equivoco, for aberto o envelope contendo as documentos de habilitaçao, o Pregoeiro deve

lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela prOpria proponente ou na

proposta poderâ ser suprida pelo seu representante legal presente a sessäo.
16.3 O Pregoeiro deverà analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste Edital.
16.4 Serâ desclassificada a Proposta de Preços que:

16.4.1 Nao cumprir a disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem nao prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbolico, irrisOrio ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço méximo admitido.

16.5 Afeddas todas as propostas, farâ o Pregoeiro a classificaçao provisOria das mesmas, em ordem crescente de
valores.

16.6 o Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçäo de lances verbais a autor da proposta cam
o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no maxima, 10% (dez
par cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no niinimo, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderao as autares
das 03 (trés) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento da ordem
de classificaçao, cabendo ao vencedor do sortelo apresentar lance depois do perdedor na etapa de
apresentaçao de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente Cu uma Unica proposta valida, a Pregoeiro poderá decidir, mediante
justificativa, pela suspensäo do Pregao Presencial para fins de Registro de Preços , inclusive para meihor
avaliaçao das regras do Edital e de seus Anexos e das limitaçOes do mercado, ou pela repetiçäo do Pregao
Presencial para fins de Registro de Preços ou, ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuizos a
Administraçao.

17- DA PREVISAO ORcAMENTARIA
17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçao, serão utilizados recursos orçamentârios previstos
na seguinte Dotaçao orçamentária:

02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcAO
041 221050.2.007 - MANuTENcA0 DAS All VIDADES DA SECRETARIA DE ADMINI5TRAcA0
3.3.90.39.05 —614 - Serviços Técnicos Profissionais
3.3.90.39.05 - 649 - Serviços Tecnicos Profissionais

02.005— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAcA0 E CULTURA
123611150.1.004 - CoNsTRucAo, AMPLIAcAO, REFORMA E MELHORIAS DA INFRA-ESTRUTURA DO ENSINO
FUNDAMENTAL
3.3.90.39.05 —666 - Serviços Técnicos Profissionais
3.3.90.39.05 - 669 - Serviços Técnicos Profissionais
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123651150.1.005— coNsmucAo, AMPLIAcA0, REFORMA E MELHORIAS DA INFRA-ESTRUTURA DA
EDucAcA0 INFANTIL
3.3.90.39.05-1652— Serviços Tecnicos Profissionais
3.3.90.39.05-1655— Serviços Técnicos Prolissionais

02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
133921200.2.026 - MANUTENçAO E MELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.39.05 - 1925 - Serviços Técnicos Profissionais
133921200.2.062 - MANUTENAO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3,3.90.39.05 - 1982 - Serviços Técnicos Profissionais

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZIER
278121250.2.209 - MANuTENcAO DAS ATIVIDADES DO CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL
3.3.90.39.05 - 2143 - Serviços Técnicos Profissionais
278121250.2.030— 2170 - MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DO GINASIO BRAGADINHO
3.3.90.39.05-2170— Serviços Tecnicos Profissionais

02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçAO E URBANISMO
154511300.2.032 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE OBRAS, VIAçAO E URBANISMO
3.3.90.39.05-2372 - Serviços Técnicos Profissionais

02.009 - FUNDO.MUNICIPAL DE SAUDE
103011450.2.038 - MANUT. DKS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.39.05 —2821 - Servios Tecnicos Profissionais	 -
1030114502.043 —•MANUTENcAO DA UNIDADE DE ATENAO PRIMARIA SAUDE DA FAMILIA - UAPSF
3.3.90.39.05 - 2972 - Serviços Tecnicos Profissionais

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL
082431500.6.004_ MANuTENcA0 DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.39.05 - 3278 - Serviços Técnicos Profissionais
082441 500.2.047 - MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.39.05-3441 - Serviços Técnicos Profissionais

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, vIAcAO E URBANISMO
206061600.2.054 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, P. E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.05 —3834 - Serviços Tecnicos Profissionais

02.014 - SE. MUNICIPAL DE IND. COM . TURISMO E DES. ECONOMICO.
226611650.2.058— MAN. DAS ATIV. DA SEC. DE INDUSTRIA, COM., TURISMO E DES. ECONOMICO
3.3.90.39.05-3992— Serviços Tecnicos Profissionais

18- DA CLASSIFICAçAO E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, o Pregoeiro procedera a nova classificaçao

das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de
preços.

18.2 Para proceder a classificaçao, o Pregoeiro considerarâ:
18.2.1 0 Ultimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de apresentação de

lances verbais;
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18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes nao classificadas para a etapa de
lances verbais, e a das classificadas que optaram por no apresentar lances verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinarã a aceitabilidade da proposta da proponente classificada em
primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar visando obter melhor
preço.
18.3.1 A decisao do Pregoeiro será baseada na comparaçao do preço obtido corn as preços atuals

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitaçoes anteriores, sendo qua as
informaçOeà utilizadas na sua decisao devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, tambem, solicitar a demonstraçao da exequibilidade dos preços propostos, devendo a
proponente estar pronta para prestar informaçOes sobre os custos, inclusive com apresentação de planilhas e
demonstrativos qua justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentaçäo ou de insuflciência das informaçOes mencionadas no subitem anterior, o
Pregoeiro podera desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho fundamentado, que será
anexado aos autos do processo, hipOtese em qua procederâ ao exame da proposta da proponente
classificada na sequéncia.

19- DA VERIFICAçAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAcAO, DEFINIcA0 DO VENCEDOR E RECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificaçao de propostas e analise da proposta de preço da proponente classificada

em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirâ o envelope contendo a documentaçao de habilitaçao da mesma,
procedendo a verificaçao dos respectivos docurnentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes a direito de proceder ao exame dos docurnentos habilitatorios da
proponente classificada em primeiro lugar, assim coma de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçao da proponente:
19.3.1 A não apresentaçao da documentaçao exigida para habilitaçao;
19.3.2 A apresentaço de documentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatôrios da regularidade fiscal referentes a filial;
19.3.4 A substituiçao dos documentos exigidos para habilitaçao por protocolos de requerimento de certidOes;
19.3.5 0 näo cumprimento dos requisitos de habilitaçao; e
19.3.6 A apresentação de côpias desacompanhadas de originals para autenticação, quando não

autenticadas por tabeliao de notas, ou par servidor PUblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria proponente ou na

proposta poderã tambem ser suprida pelo seu representante legal presente a sessäo.
19.5 Constatado o atendimento das exigéncias fixadas neste Edital e em seus Anexos, seré a proponente

declarada vencedora.
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente podera manifestar imediata e motivadamente a intenção de

recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar as seguintes procedimentos:
19.6.1 Apos registrar o evento em ata, a Pregoeiro pode acatar a recurso e reformar sua decisao ou, em

caso de näo acata-lo, conceder prazo de 03 (trés) dias Uteis, contados a partir do dia seguinte ao da
realizaçao do certame, para apresentaçao das razöes do recurso pela recorrente, que deve ser
encaminhada ao Pregaeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do Municipio
de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante a harária normal de expediente,
das 08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin;

19.6.2 As demais proponentes serào intimadas para apresentar contra-razOes ao recurso interposto, se
assim a quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do processo, qua permanecerao
com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horario mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisao do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisoes,

assim camc' tncaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
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19.6.5 Cabe a autoridade compelente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento;

e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias Uteis e constatada a reguladdade dos atos

procedimentais, a autoridade competente devera proceder a adjudicaçao e a homologaçao;
19.7 A falta de manifestaçao imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadencia do direito de

recurso e a adjudicaçao, pelo Pregoeiro, do objeto da Iicitaçao a proponente vencedora.
19.8 Os envelopes contendo a documentaçao de habilitaçao da proponente desciassificada e das proponentes

classificadas não declaradas vencedoras permanecerao sob custodia do Pregoeiro ate a efetiva formalizaçao
da contrataçao.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os
documentos de habilitaçao das proponentes em um Unico momento ou, ainda, se os trabaihos nao puderem
ser concluidos e/ou surgirem düvidas que näo possam ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a
suspensao da sesso, registrando os motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a
continuidade da sessão em outra data.
19.9.1 lniciada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente podera

ocorrer, em qualquer hipôtese, apôs o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo Os documentos habilitatorios,

devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na reabertura da sessao.

20— DA H0M0L0GAcAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuara o julgamento e, apôs proferir a decisao, procederá a adjudicaçao do
• objeto ao vencedor e a homologação do resultado do Pregao Presencial para fins de Registro de
Preços;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregao Presencial para fins de Registro de Preços.
20.2 1-lomologada a licitaçao pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, durante o

prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo
de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocaçäo.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderã ser prorrogado uma Unica vez, por igual periodo ao

originalmente fixado, quando houver solicitaçao por escrito da parte interessada e desde que ocorra
motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatârio, sendo qua:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu socio, proprietârio, dirigente ou assemelhado, deverS ser

apresentadb original ou cOpia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigacoes em decorrencia de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento pUblico ou privado
de procuraçao, sempre acompanhado de original ou cOpia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do adjudicatârio, diretamente vinculado a correspondente natureza juridica,
com poderes especificos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatario deverâ manter as mesmas condiçoes de
habilitaçao.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatãrio em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigacao assumida,
sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20,6 As situaçoes que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-5o pelos preceitos de
direito pUblico, aplicando-se, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de
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direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.°
8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da proponente
vericedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Adrninistraçao a convocar a prOxirna proponente, na
ordern de classificaçao, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Municipio de Palo Bragado - PR poderá, quando o convocado nao assinar o contrato ou aceitar outro
instrurnento hábil no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrurnento convocatOrio, bern como, deixar de
curnprir corn qualquer das disposiçoes do item 20.4 retro, convocar os proponentes rernanescentes, na ordern
de classificaçao, para faz6-lo ern igual prazo e nas mesrnas condiçoes propostas pelo prirnero classificado,
inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitaçao, sern prejuizo da corninaçao prevista no art. 81 da Lei
8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitaçao devera ser realizada conforrne previsto no item 9 deste edital.

22- DA ALTERAcA0 CONTRATUAL
22.1 Será pemiitida a alteraçao contratual para restabelecer a relaçao que as partes pactuaram entre os encargos

do fornecedor e a retribuiçao da Adrninistraçao Püblica para a justa rernuneraçäo do fornecimento, objetivando
a manutençao do equilibrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na hipOtese de superveniência de fatos
imprevisiveis, retardadores ou irnpeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda, em caso de força rnaior, caso
fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinâria e extracontratual, devidarnente
coiiiprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecirnento da relaçao que as partes pactuaram inicialrnente deverao

ser dernonstrados por meio do preenchirnento de Planilha de Decornposiçao de Preços.

23- DAS PENALIDADES
23,1 A proponente vencedora, garantida a arnpla defesa e o contraditorio, estâ sujeita as seguintes penalidades:

23.1.1	 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor rnáxirno do objeto, a ser aplicada na hipôtese
declaraçao de inabilitaçao.

23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco decirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo descumprirnento
de obrigaçOes fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertencia, rnulta de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensao temporânia
do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Palo Bragado e pessoas junidicas pelo rnesrno
controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos, no caso de inexecuçao total ou
parcial do objeto, sern prejuizo das demais corninaçOes legais.

23.1.4 lmpedirnento de licitar e de contratar corn a Adrninistraçao Püblica e pessoas juridicas pela rnesrna
controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate os (cinco) anos, enquanto perdurarern os rnotivos
deterrninantes da punição ou ate que seja prornovida a reabibitaçao perante a prôpria autoridade que
aplicou a penalidade, quando:

	

23.1.4.1	 Deixarde assinaro Contrato;

	

23.1.4.2	 Ensejar o retardamento da execuçao do objeto do Pregao Presencial para fins de
Registro de- Preços;

	

23.1.4.3	 Nao mantiver a proposta, injustificadarnente;

	

23.1.4.4	 Cornportar-se de modo inidoneo durante qualquer fase do processo licitatOrio;

	

23.1.4.5	 Fizer declaraçao falsa;

	

23.1.4.6	 Corneterfraude fiscal; e

	

23.1.4.7	 Falhar ou fraudar na execuçao do Contrato.
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23.2 Comprovado impedimento Cu reconhecida força major ou caso fortuito, devidamente justificado e aceito pela
Administraçao PUblica, ficarã o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançOes previstas no subitem 23.1 seräo aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais branda e
culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar corn a Administraçao PUblica poderâ ser aplicada ao
fornecedorjuntamente corn a de multa prevista no subitem 231.3.

23.5 As penalidades de multa deverao ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data de
sua notificaçao, oodendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das quantias
porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAcA0 E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contrataçäo podera revogar a licitaçäo em face de razOes de

interesse pUblico, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulà-la por ilegalidade, de oficio cu por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulaçao do procedimento licitatorio induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terao direito a indenizaçao em decorréncia da anulaçäo do procedimento

licitatOrio, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no ciimprimento do Contrato,

24.3 A comunicaçäo da anulaçao ou da revogação do procedimento licitatorio, deverã ser feita pessoalmente, ou
por correspondência cornaviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos respectivos comprovantes aos
autos.
24. 3.1 No c'aso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da empresa, a comunicaçäo será feita por

'meio do Diârio Oficial ou Jornal de Grande circulaçao, por duas vezes consecutivas, considerando-se
revogado ou anulado o procedimento Iicitatorio a contar da Ultima publicaçao.

25- FORD
25.1 As questOes decorrentes da execuçao deste Pregao Presencial para fins de Registro de Preços que não

possam ser dirimidas administrativamente serào processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal
Candido Rondon-PR, com exclusäo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos quinze dias do mOs de abril de 2013.

Atflfftht
Prefeito do MunicIpio
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TERMO DE REFERENdA
ANEXO - DO OBJETO

o objeto da presente Iicitaçao é a Contrataçao de ernpresa do ramo para Futura e eventual elaboraçao de projetos
elethcos, para a apresentaçäo dos rnesrnos Junto aos Ministérios para a liberaçao de recursos, sendo que uma das
exigências minirnas para a Iiberaçao destes recursos consiste na apresentação destes projetos, abaixo
relacionamos os projetos solicitados:

ITEM	 QIJANT	 DEScRIçA0 DOS PROJETOS
01	 01	 PROJETO ELETRICO P1 IN5TALAçAO DE 100 POSTES E/OU SUPERPOSTES DE

uLuMINAcA0 PUIBLICA:

02	 01	 PROJETO ELETRICO, TELEFONICO E REDE LOGICA P/2.000 M 2 DE POREDIOS
PLJBLICOS

03	 01	 PROJETO ELETRICO P1 SISTEMA DE ILuMINAcA0 DE EMERGENCIA, DETECçAO
E ALARME DE INCENDIO PARA 10.000M 2 DE PREDIOS PUBLICOS

VALOR GLOBAL DOS ITENS: R$44.650,00 (quarenta e quatro mil seiscentos e cinquenta reals).

Os projetos elétricos deverao ser cornpostos corn:
• ART (Anotacao de Responsabilidade Tecnica) do projeto;
• Memorial Descritivo e EspeciflcaçOes das Obras;
•	 Planilha Orçarnentaria;
• Duas cópias do projeto plotado e rubricado e arquivo Digital em CD;

Os projetos deverao atender as exigéncias minimas do IBRAOP e CREA-PR.
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ANEXO I
(Deverã ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregao Presencial para fins de Registro de Preços Presencial n.° ....../2013

MODELO DE CARlA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.°

	

credencia o (a) Sr.(a)	 portador(a) do docurnento de identidade RG n.°
ernitido pela SSP/, e do CPF n.°  a participar do procedimento licitatOrio, sob a modalidade

PREGAO PRESENCIAL N.° ........PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS corn poderes para......(nos termos do
item 14.1 doedital

For ser expressao da.verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçao
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ANEXO II

(Devera ser entregue fora dos envelopes n° 01 e 02)

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial N.° 042/2013, para fins do Registro de Preços

MODELO DE DECLARACAO DE CLIMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

	

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.° 	 , por

	

intermedio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG n.°
emitido pela SSP/, e do OFF n.° ________ DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 40,

inciso VII I da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao exigidos no EditaI do Pregäo
Presencial para fins de Registro de Preços acinia mencionado.

For ser expressao da verdade, firmamos o presente.

de 	 do 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçao
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ANEXO III

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial para fins de Registro de Preços n.° ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa	 , inscdta no CNPJ n.° 	 por
interrnedio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do docurnento de identidade RG n.°

emitido pela SSP/, e do CPF n.° ________, DECLARA, sob penas da Lei, que nao está sujeita a
qualquer impedirnento legal e que nao fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar corn o Poder PUblico, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

 de 	 de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçao
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ANEXO IV

Frefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial para fins de Registro de Preços it° ....../2013.

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.°	 , por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RO n.°

emitido pela SSP/, e do CPF n.° ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do
artigo 27, da Lei n° 6.544, de 22 de marco de 1989, encontra-se em situaçâo regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja,
nao mantém em seu qundvc de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horario noturno de trabalho ou em serviço
perigosos ou insalubres, no mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condiçao de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funcao
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F-11 11 1 *(SITA

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - Pr.

Pregao Presencial para fins de Registro de Preços n.° ....../2013.

Declaraçâo de inexistenci4 de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.° 	 , por interrnedio de seu representante legal, o
Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG n.° ______, emitido pela
SSP/__, e do CPF n.° ________, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nao existem impedimentos legais para
licitar ou contratar corn a Administraçao PUblica, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firrnamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçao

PrucesSo L
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ANEXO VI

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial para fins de Registro de Preços ri. 0 ..... . 12013

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrurnento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.° _______________, corn
endereço	 por intermedio de seu representante legal, o Sr.(a)
portador(a) do document de identidade RG ri.° ______, emitido pela SSPI .__, e do CPF n.°
DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra corno 	 (rnicroempresa ou ernpresa
de pequeno porte, conforme o caso) nos terrnos do Artigo 30 caput, incisos I e 11da Lei Cornplernentar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firrnamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
ICRGPF

Funçao

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/Q0
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ANEXO VII

PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço cornpleto, telefone, "fac-simile" e CNP.J)

(Local), _____ de 	 de 2013.

A Cornissao de Licitaçao
Ref.: Pregao Presencial para fins de Registro de Preços n.°

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
.... .......... .conforme descrito no Objeto da Licitaçao em epigrafe, nas seguintes condiçOes:

Item	 Qtde	 Unid	 Descrição do Produto 	
VALOR	 VALOR

UNITARIO	 GLOBAL

Valor Global da proposta: R$...........

0 prazo de validade da proposta de preços e de 	 (	 ) dias corridos.

Prazo de entrega do objeto e de ......................após a solicitaçao.

Dados Bancârios:

Nos preços citados nesta proposta, esté incluido todo material, mao de obra necessâria, encargos e outras
despesas iherentes ao objeto licitado, bern corno, nos comprorneternos em entregar os projetos acompanhados de
ART, Memorial Descritivo, Cronograma, Orçamento, 02 vias do projeto plotado e arquivo digital em CD.

Declaramos que, em nossos preços, estao incluidos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do
objeto desta Licitaçao, tais corno rnateriais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mao de
obra, encargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificaçOes das normas técnicas ou qualquer outra que
garanta a qualidade igual bu superior, assumindo, desde jà, a integral responsabilidade pela perfeita realizaçao dos
trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente

'W-
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.47T0Udtbt'
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO NO

PREGAO PRESENCIAL n.'042/2013, PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a empresa
..............................................nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores e na forma

abaixo:

CONTRATANTE: Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n o 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n o 903.579-6/PR e do CPF no
034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n.° 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do
Paranà, e

CONTRATADA:	 ....................................................................pessoa 	 juridica	 de	 direito	 privado
inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 no	 ................................ . ........... ..estabelecida	 na

............................................................................CEP ..................................neste ato representada
01	 seu	 ................................Senhor 	 ...............................................portador 	 da	 Cedula	 de	 Identidade

no	 .....e do CPF/MF n° .....................................residente e domiciliado na ..................................CEP
acordarn e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.° 8.666/93, de 21 de abril de 1993, suas

alteraçOes subseqUentes e Iegislaçao pertinente, Licitaçao modalidade PREGAO PRESENCIAL N.° 042/2013,
PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
observaçOes e responsabilidades das partes.

Clausula primeira - Do objeto
Contrataçao de empresa do ramo para Futura e eventual elaboraçao de projetos eletricos, para a apresentação dos
mesmos Junto aos Ministérios pare a liberaçao de recursos, sendo que uma da exigência minima para a liberaçao
destes recursos consiste M apresentação destes projetos, conforme relaçao abaixo:

Clausula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregao Presencial N.° 042/2013, para fins de Registro de Preços, quanto a
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condigoes em tudo quanto corn ele näo
conflutareni.

Clausula terceira - Do preço, condiçoes de pagamento, de reajustamento e atualizaçao uinanceira
0 Valor GLOBAL a ser praticado neste Contrato serà ate R$ ........0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta)
dias, apôs a efetiva entrega do objeto, condicionados ao termo de Recebimento dos mesmos, atestado pela
Secretaria solicitante.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.474Bftg9..tL_
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§ 1 . 0 A Nota Fiscal deverâ ser ernitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
§ 2. 1 Na Nota Fiscal deverà constar a discriminaçao dos itens, nOmero da licitaçao, nümero do Contrato e outros
dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 30 A Nota Fiscal/Fatura deverà ser ernitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente corn o nUmero do CNPJ
apresentado nos docurnentos de habilitaçao e na proposta de preços, nao se admitindo Notas Fiscais/Faturas
ernitidas com outro CNPJ, rnesrno aqueles de filiais ou matriz.
§ 4.° A liberaçao do pagamento fica condicionada a apresentacao de:

Prova de regularidade de debito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços (FGTS), dernonstrando situação regular da Empresa no cumprirnento dos encargos socials
instituidos por lei;
§ 5. 0 0 pagarnento poderá ser efetuado via transferencia Bancaria, devendo para tanto a Ernpresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que deveré estar obrigatoriamente
em nome da mesma.
§ V. Em caso de nao cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçUes contratuais, os pagamentos poderao
ficar retidos ate posterior soluçäo.

Clâusula quarta - Da vigéncia do contrato, da entrega e do crédito orçamentário.
A vigOncia deste coritrato seré de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos terrnos da Lei. A entrega do obieto
desta Licitaçao se dare de forma parcelada, e o prazo em que a licitante vencedora devera entregar os projetos
elOtricos e de ate 05 (cinco) dias, apOs a efetiva solicitaçao da Secretaria competente. Caso este prazo nâo seja
cumprido, a Contratada ficarà sob pena de perda do direito correspondente, sem prejuizo da aplicaçäo de
penalidades previstas em lei. As despesas decorrentes da execuçäo do objeto deste contrato, correräo por conta de
recursos financeiros disponiveis na(s) seguinte(s) Dotaçao(oes) Orcamentaria(s):
02.003 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcA0
041 221 050.2.007 - MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAcAO
3.3.90.39.05-614— Serviços Técnicos Profissionais
3.3.90.39.05-649 - Serviços Técnicos Profissionais

02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO E CULTURA
123611150.1.004 - CoNsTRucAo, AMPuAçA0, REFORMA E MELHORIAS DA INFRA-ESTRUTURA DO ENSINO
FUNDAMENTAL
3.3.90.39.05 - 666 - Serviços Técnicos Profissionais
3.3.90.39.05 - 669 - Serviços Técnicos Profissionais
123651150.1.005 - CONSTRUcAO, AMPLIAçAO, REFORMA E MELHORIAS DA INFRA-ESTRUTURA DA
EDUCAcA0INFANTIL
3.3.90.39.05 - 1652— Serviços Técnicos Profissionais
3.3.90.39.05-1655— Servios Tecnicos Profissionais

.02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
133921200.2.026 - MANUTENçAO E MELHORIAS DO CENTRO CULTURAL
3.3.90.39.05-1925— Serviços Tecnicos Profissionais
133921200.2.062 - MANUTENAO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EVENTOS
3.3.90.39.05-1982— Serviços Técnicos Profissiortais

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
278121 250.2.209 - MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DO CENTRO POLIESPORTIVO CRISTAL
3.3.90.39.05-2143 - Serviços Tecnicos Profissionais
278121250.2.030-2170— MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DO GINASIO BRAGADINHO
3.3.90.39.05-2170— Serviços Técnicos Profissionais

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00C f-b
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02.008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, vIAcAo E URBANISMO
154511300.2.032 - MANUT. DAS All VIDADES DA SEC. DE OBRAS, vIAçAo E URBANISMO
3.3.90.39.05 - 2372 - Serviços Tecnicos Profissionais

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103011450.2.038 - MANUT. DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.39.05-2821 - Serviços Técnicos Profissionais 	 -
1030114502.043 - MANUTENAO DA UNIDADE DE ATENAO PRIMARIA SAUDE DA FAMILIA- UAPSF
3.3.90.39.05-2972— Serviços TOcnicos Profissionais

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISTENCIA SOCIAL
082431500.6.004— MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.39.05-3278— Serviços Técnicos Profissionais
082441500.2.047 - MANUTENçA0 DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90,39.05 —3441 - Serviços Técnicos Profissionais

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, vIAcAo E URBANISMO
206061600.2.054— MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE AGRICULTURA, P. E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.05 —3834 - Serviços Técnicos Profissionais

02.014 - SE. MUNICIPAL DE IND. COM . TURISMO E DES. ECONOMICO.
226611650.2.058— MAN. DAS Ally. DA SEC. DE INDUSTRIA, COM., TURISMO E DES. ECONOMICO
3.3.90.39.05 —3992 - Serviços TOcnicos Profissionais

Clausula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e da
CONTRATADA perceber a valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançôes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serao consideradas as seguintes penalidades, sem prejuizo da açäo civil e criminal que couber: a) em caso de
atraso injustificado no cumprimento do objeto, serã aplicada a Contratada multa moratOria de 0,5% (zero virgula
cinco par cento) sobre o valor contratual, exigivel juntamente com a cumprimento das obrigaçOes contratuais, por dia
consecutivo de atraso em relaçao a data prevista para a execuçao dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do
valor total do Contrato: b) pela inexecuçao total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançoes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa
esta correspondera a 10% (dez par cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor
contratual quando por açao, omisso ou negligencia, a contratada infringir quaisquer das demais obrigaçOes
contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçOes junta a contratante.

Clausula Sétima - Da Rescisäo:
0 presente Contrato poderà ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no.
8.666/93.

PAPLAGRAFO UNICO - ,1 CONTRA TADA reconhece os direitos da CONTRA TANTE, em caso de rescisäo
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666193.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95 . 7 1 9.47Vph-..	 -:14
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Cláusula Oltava - Legislaçao Aplicavel
0 presente instrurnento contratual rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei no. 8666/93, de 21 de abril de 1993,
corn as alteraçoes subseqüentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe supletivarnente, os principios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissao de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, serâ feita através de
protocolo, por correio eletronico ou mediante transmissao de fac-simile. Nenhurna outra forma será considerada
como prova de entrega de documentos ou cartas.

Clâusula Decima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de direito.

Clãusula Decima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cãndido Rondon, para dirirnir dUvidas ou questoes oriundas do presente
Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por Si e seus sucessores,
em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testernunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em 	 de 2013:

MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - CONTRATANTE

CONTRATADO
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte Proces,5licitatóo:

Modalidade: Thlfht.AtQo	 --
N.°

Data de Abertura:. nA2 100(1 p 3

Hora:	 .1(

ldentiflcação da empresa Requerente (Preenchimenta Obrigatôrio)

LTRazao Social:	 M
AO 0

Endereço:	 46	 O3
Cidade: jc&ta-o

Obi'

CNPJ n°:

Telefone: 1(i ?)oS ft O2f2-
Pessoa para contato:	 f.4 C1tO%_k..J( / -'( (Aett?tM

Email: (Jk6RAJP' € &JEJ$nI n (Th-OTMPdL . CoP1

Pato Bragado - PR, em

jg2- 4-o 51-9- 11
Assinatura d requereQe

'CflUDLYhCk&fkkiWt c'QIi 1<

Co '-""fl0ce6"	 ))Ih(

°'89Bto a2!-
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DECRETO No 041, DE 22 DE ABRIL DE 2013.
DispOe sobre a revogação de Processo Licitatorio.

0 Prefeito do Municiplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuiçOes legais, corn fuicro no Artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei n°
8883/94, resolve e

DECRETA

Art. 1° Fica revogado o Processo de Licitação - Pregao Presencial n.°
042/2013, cujo objeto previa a Futura e eventual contrataçao de empresa de Engenharia para elaboraçao de
projetos elétricos, quando melhores estudos ao Objeto previsto no certarne citado.

Art. 2° Pelo presente ato ficam intiniados os interessados, da decisao
estabelecida no artigo anterior.

Art. 30 A revogaçao parcial do Processo de que trata o artigo procedente,
desobriga o Municiplo a indenizaçao do qualquer espécie.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato 8ragado, aos vinte e dois dias do
rnés de abril de 2013.

Prefeito do Municipio

el	 "J3UC. NO Db^w

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CN4PJ 95.719.472/0001-05
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